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CLASSL 55 

PRUCLOÊN(:II% a - LRPITAL 

RPRçSdTANTEa - )IRLTOM C.RAL JLI TRIBUNAL RLCIUNAL ELUTORAL 

RE.PRLSLr4TMUU t - TRIBUNAL Rc.CIONAL LLLITURAL 

R'SQLUCXU NU  38/80 

O ThIUUNAI. RLGIONAL LLLITURAI. OU PRHAN4. 

No uso da sura atribuiças idgais e tenda dIU 

vista o disposta no art. 28 9  pargra?o nico da Rssaluço n9 107u5 

dd n Jo fevereiro do cagranta ano, do Colando Superior Ueitorui, 

ri a Representaço nu 8.196 - Classe 55* 

RESQLWE JCLfRAR equiparada ii município cada 

urna das cinco 'ones Eleitorais da Curitiba, pare efeito de oryeni-

'aço •partidAria (Art. 22, 29 9  da Lei nU 5.682 da 21 da julho da 

1.971). 

Publiqua-se • Comunique-se. 

Lela de sssaas do Tribunal ul4ujona1  tleito-

ral do Pnrnn, em 25 da setembro de 1.900. 

JUIfLI ArJj1ILthTTL 
Prssjdanta 



t\SRi AfluLU YMLSI. 

t4a$IU HilLTMIA TLIXEIRÉI 

flMrUtl. IPLIRU Uu11c€P aL CAITILHU 

Ht.NC flRIU. L)UTTI 

Al.TAIt tEhuIrgrou PJtTITULLI 

MaRIU LUPLS OUS ANTJ5 

. JLIVLXhA - Proc. íiog. Cleitorti 

s3frnbs. 



iEfifIC1l PRE5I0CrTE: 

Tendo em vista o disposto no art. 23, pariSyrafo 

urãico da Resoluço n9 lU.7U5, cc 15 de fevereiro de 1.9U0 9  
do Colendo Tribunal Suprior Eleitoral, que requlai:.enta a 

Lei nG 6.767 9  de 20 de dezerbro de 1.979, viros sub'.oter 1 
elevada Cunsideraço de Vossa Lxcelncia, para posterir e 

eventual aprovaço pelo Egrqio Tribunal Regional Eleitoral, 

o incluso esboço de Resoluço, tendo er vista que a Glti;a 

estirativa divulgada pelo Diretrio T&cnico do Instituto 

Orasileiro de Geografia e Lstattstica - t.EhC.C., coi sede 

no Rio de aaneiro, atribuia ao :unicípic de Curitiba 	ura 

populaçio estimada entre 1100.1100 e 1.000.000 da habitantes, 
evidenciando que, na presente data, o nero de habitantes 
ultrapassa forçosanente a casa do milho, hirStese er' que, 

salvo rolhar entendir'cnto de Vossa ExceiZncia, o Egrgio 

Tribunal dover, caso assii o ontenda, declarar cada 	una 

das Zonas (loitorais de Curitiba, equiparadas a nunicirio' 

rara efeito de organizaço partidria. 
Valho-mo da ensejo para reiterar a Vossa Exce1 

cia os ueus protestos de estina e consideraço. 

IVir; CRADOWSKI 
Diretor Geral. 
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.U. sk. 
- Representação da Diretoria Geral, propondo sej n 

iiaos concursados raimnescentes do concurso jxlblico na 
lizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região pa 
ra as vagas a seren preenchidas por concurso à Classe inP 
dai da Categoria Funcional de, Atendente Judiciírio e t'b-
torista Oficial. blogaçio da medida, tendo en vista a 
existia de vagas, a econccia de teupo e custos dsisMa-
dos pela efetivação de concurso p6blico, baia cat da amiw 
cia da Egrgia Presidência do Tribunal Regional do Trebal. 

RESOLUÇÃO N 9 39180 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
de representação n 1  8.626, em que é representante doDiretor Ge 
ral da Secretaria deste Tribunal 

RESOLVEM, os Juizes do Tribunal Regional Eleito-
ral do parang, por unanimidade de votos, homologar a proposiçio 
para que sejam nomeados às vagas existentes nos cargos das Clas 
ses iniciais de Atendente Judjcijrio e Motorista Oficial do Qua 
dro permanente da Secretaria deste Tribunal,nna ordem da respec 
tiva classificação e até o limite das mesmas, os concursados re 
manescentes do concurso público realizado pelo Trôbunal Regional 
do Trabalho da 9a.Regiio, homologado pela Resolução Administra-
tiva n' 67/79, em sessão de 18 de novembro, daquela Egrgia Cor 
te, para as supramencionadas Categorias Funcionais, visando a 
economia de tempo e custos demandados pela efetivação de concur 
50 público, e tendo em vista ainda a anuência da Egrêgia Presi-
dência daquele Tribunal de Justiça especializada. 



Sala das Sesaes, 13 de novembro de 1980. 

JORGE ANDRIGUETTO 	 PRESIDENTE 

M4RIO MONTANHA TEIXEIRA 

MANOEL LAURO VOLKMER DE CASTILHO 

JOAQUIM ROBERTO MUNHOZ DE MELO 

ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI 

M6RIO LOPES DOS SANTOS 

HILDEBRANDO MORO 

ODÍLIA VERREIR4 DA LUZ OLIVEIRA Procurador Re- 
gional 


